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EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO

LICITAÇÃO FORMALIZADA PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2.025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 002/2.025

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a Elaboração de Laudos de 
Acessibilidade com a finalidade de verificar o atendimento dos imóveis e 
espaços públicos quanto às normas de acessibilidade vigente, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital  e seus anexos.

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PEDRA  BELA,  torna  público  para  conhecimento  dos 

interessados que na data  e  local  abaixo  indicados fará  realizar  licitação na modalidade de 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor VALOR GLOBAL, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 1.172 de 07 de maio de 2.024, pela Lei Complementar nº123 de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e demais normas pertinentes e pelas 

condições estabelecidas no presente edital.

Modo de disputa: Aberto 

Valor Estimado para a aquisição: R$ 158.200,00

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 do dia 27/03/2025 às 09:00 horas do dia 
09/04/2025

 E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  :   Das 09:01 do dia 09/04/2025 às 9:10 horas do dia 
09/04/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  :   às 09:20 Min do dia   09/04/2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

http://www.bll.org.br/
mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
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1.1 - A licitação será dirigida pelo (a) PREGOEIRA do municipio auxiliado pela equipe de apoio 

designada pela Portaria nº 3.549 de 2024.

1.2 - A licitação será realizada pelo regime de Empreitada GLOBAL, sagrando-se vence-

dor o licitante que ofertar o menor valor global.

1.3 - Compõem este Edital os ANEXOS:

Anexo 01 – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO;

Anexo 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

Anexo 03 - MODELO DE PROPOSTA;

Anexo 04 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL;

Anexo 05 - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

Anexo 06  –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/

EPP/MEI;

Anexo 07 – MINUTA DE CONTRATO

Anexo 08 – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Anexo 09 –  DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE DOCUMENTOS

Anexo 10 – DECLARAÇÃO LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS

Anexo 11 – RELAÇÃO DE ENDEREÇO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constituti-

vos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus ANEXOS.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI, nos limites previs-

tos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, desde 

que o valor estimado para o item não seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3. As beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se 

utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (art. 42 a 45), deverão promover a identi-

ficação da condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica.

2.4. A identificação como Beneficiários se dará  ao selecionar o Pregão desejado, 

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
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declarando que a empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e altera-

ções e não apresenta as restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte e que está ciente que os benefícios previstos nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão aplicados quando o valor estimado para o 

item for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.

2.5. A ausência de identificação da empresa como Beneficiária,  no         momento         da   

apresentação         da   proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à par-

ticipação exclusiva dessas empresas, quando for o caso.

2.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complemen-

tar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem pre-

juízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administra-

tivas previstas na legislação pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o 

fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

2.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Be-

neficiário quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo 

para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, 

caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios

da LC nº 123/06.

2.8 Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1 aquele que nã o atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-

par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expres-

sos para receber citaçã o e responder administrativa ou judicialmente;

2.8.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
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2.8.4 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.8.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contra-

to agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.8.7 O impedimento de que trata o item 2.8.3 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivida-

de da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante.

2.9.10 Em dissolução ou em liquidação;

2.9.11 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção de:

2.9.12– Impedimento de licitar e contratar com o Município de Pedra Bela - SP, nos ter-

mos do artigo 156, inciso III e §4º, da Lei Federal nº 14.133/21.

2.9.13 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou enti-

dade da Administração Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV 

e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

2.9.14 –  As  regras  de  impedimento  de  participação  na  licitação  definidas  nos  subitens 

2.9.3.1 e 2.9.3.2, também serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pes-

soa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9.15 – Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mante-

nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura Municipal de Pedra Bela ou com agente público que desempenhe fun-

ção na licitação ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.9.16 - Que estejam reunidas em consórcio;

2.9.18 – Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art91
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Lei nº 14.133/21

2.9.19 – Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa;

2.9.20 – Pessoa jurídica que, nos 5 [cinco] anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-

til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3 - CREDENCIAMENTO

3.1 - O cadastro no sistema será efetuado pela plataforma eletrônica da BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES (www.bll.org.br);

3.1.1 -  Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e a se-

nha. O cadastro será feito apenas uma vez.

3.1.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações 

inerentes a este Pregão.

3.1.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do siste-

ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-

devido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

5 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

5.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpre-

tação dos termos deste Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do 

ato convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das 

propostas, preferencialmente pelo e-mail: LICITACOES@PEDRABELA.SP.GOV.BR. 

5.2 - Em caso de impugnação ao ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a peti-

ção no prazo de até 3 (três) dias úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial 

desta Prefeitura Municipal, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
mailto:LICITACOES@PEDRABELA.SP.GOV.BR
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5.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para reali-

zação do Pregão;

5.4 - Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscri-

tas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante;

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;

i) Receber e examinar sobre a pertinência dos recursos;

j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a con-

tratação;

l) Encaminhará o setor competente para abertura de processo Administrativo para 

apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na le-

gislação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1  - As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitante-

mente, os documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição 

do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quan-

do, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2  - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dian-

te da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
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7.3 - Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a pro-

posta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classi-

ficado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.

8 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

trônico, dos seguintes campos:

8.1.1 - Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência.

8.1.2 - Valor Global, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expres-

sos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resul-

tantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 

presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacio-

nária;

8.1.3 - Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem o produto cota-

do, sem a identificação da empresa licitante (neste caso, colocar MARCA PROPRIA), 

em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 

do Edital.

8.1.4 - Prazo de entrega conforme Termo de Referência  contados a partir da data 

de recebimento, ou em datas previamente combinadas e definidas pelo departamen-

to solicitante, independentemente da quantidade solicitada;

8.1.5 - O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data 

da sessão de processamento do Pregão Eletrônico.

8.1.6 - O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especifica-

ções exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

8.1.7 - Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade previstas neste Edital 

nem com preterição de município.

8.2 - A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo 

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
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III deste edital, além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deve-

rá ainda conter:

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do 

Pregão.

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endere-

ço eletrônico.

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome 

completo, CPF, carteira de identidade.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE   LAN  -  

CES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DA LICITANTE VENCEDORA

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.1.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência (ANEXO 1).

9.1.3 -  TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O 

LICITANTE.

9.1.4- A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.1.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sendo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.1.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.

9.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os Licitantes.

9.1.8 - Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances ex-

clusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br
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9.1.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

9.1.10 - Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixa-

do para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.1.11 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.

9.1.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 

(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.

9.1.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DIS-

PUTA “ABERTO”, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

9.1.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-

tado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.1.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-

ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.1.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

fase competitiva encerrar-se-á automaticamente.

9.1.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamen-

te, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço.

9.1.18 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema.

9.1.19 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar.
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9.1.20- O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital 

(referente ao valor unitário do item) e não havendo lances com valores iguais ou infe-

riores, serão desclassificados.

9.2 - Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante.

9.2.1 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competiti-

va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a 

recepção dos lances.

9.2.2  - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) 

Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.2.3 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.

9.2.4 - Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propos-

ta.

9.2.5 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber-

to. 

9.2.6 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem:

9.2.6.1 –  aplicação  da  regra  do  artigo  44,  da  Lei  Complementar  nº 

123/2006, se houver microempresa ou empresa de pequeno porte com pro-

posta de até 5% [cinco por cento] acima da proposta melhor classificada, 

caso em que terá a referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de 

primeiro lugar, observado o rito previsto no item 10.1, deste Edital.

9.2.6.2 – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
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9.2.6.3 – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efei-

to de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações;

9.2.6.4 – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme o regulamento definido no 

Decreto Federal nº 11.430/2023;

9.2.6.5 – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confor-

me orientações dos órgãos de controle.

9.2.7 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por:

9.2.7.1 – empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

9.2.7.2 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no País;

9.2.7.3 –  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos ter-
mos da Lei nº 12.187/2009;

9.3 - Será desclassificada a proposta que:

9.3.1 – Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;

9.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en-

cargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido li-

mites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de pro-

priedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à to-

talidade da remuneração;

9.3.2.2 – O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, conforme dis-

posto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3.3 – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-
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ção;

9.3.4 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, des-

de que insanável.

9.4 - O(a) Pregoeiro(a)  poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente docu-

mento contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabrican-

te e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova 

data e horário para a continuidade da mesma.

9.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá en-

caminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.

9.6.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais Licitantes.

9.6.2 – O (a) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia-

ção realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quan-

do necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.6.3 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e jul-

gamento da proposta.

9.6.4 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for descalssificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.

9.6.5 – Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todos os 

licitantes.

9.7 – A licitante classificada em primeiro lugar será notificada pelo Pregoeiro a apresen-

tar, o prazo de até 2 [duas] horas os documentos relativos à  HABILITAÇÃO, que deverão ser 
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anexados na plataforma, em configuração PDF, cuja relação encontra-se no item 11, deste Edi-

tal.

9.7.1 – O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do Pregoei-

ro, mediante justificativa da licitante.

9.8 – Apresentados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.8.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pe-

los licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertu-

ra do certame;

9.8.2 – atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de rece-

bimento das propostas.

9.9 – Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fun-

damentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.

9.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desa-

tender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subse-

quente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Prego-

eiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

9.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a pro-

posta de menor preço e valor estimado para a contratação.

9.12. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 9.4 a 9.6, 

deste Edital.

9.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interpo-

sição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

9.14 – A Prefeitura Municipal de Pedra Bela não se obrigará a realizar pedidos com quan-

tidades mínimas, bem como não serão excluídos Licitantes vencedores de um único lote ou 

ítem.
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10- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno co-

nhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será res-

ponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assu-

mindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.2 - No preenchimento da proposta eletrônica DEVERÃO, obrigatoriamente, ser infor-

madas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos objetos ofertados; a não inserção 

de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassifica-

ção da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.

10.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANE-

XO 1 e 4.

10.3 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI, o sistema importa esse regime dos da-

dos cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por par-

te do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do di-

reito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006.

10.4 – A Prefeitura Municipal de Pedra Bela não se responsabiliza por eventuais falhas 

entre o sistema e a licitante.

10.5 – A licitante deverá estar atenta aos lances ofertados por ela, sendo que não serão 

cancelados lances por erros ou falhas após encerrado a etapa de lances, devendo a empresa ar-

car com suas ações no sistema.

10.6 -  Havendo divergencias entre o descritivo constante no edital do termo de referen-

cia com o descritivo da platafoma BLL, prevalecerá o expresso em edital.

11 – APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

11.1 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, se-

rão observados os seguintes procedimentos:

11.1.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico iden-

tificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
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porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será pro-

cedido o seguinte:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apre-

sentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certa-

me, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adju-

dicada em seu favor o objeto do pregão.

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no 

subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 

que se dentifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 

melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.

c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI melhor classificada, na forma da 

alínea “a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando hou-

ver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.2 – As micrompresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a do-

cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresnete alguma restrição.

10.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão ne-

gativa.

10.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.3, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fa-

cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.5 - As disposições a que se refere este item 10 não são aplicadas:
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10.5.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

10.5.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte; 

10.6 - A obtenção de benefícios a que se refere este item 10 fica limitada às microempre-

sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, conforme letra “d”, do item 

11.5, deste Edital.

10.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será conside-

rado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens 10.5 e 

10.6, deste Edital.

11 - HABILITAÇÃO 

11.1 - A relação de documentos exigidos para a habilitação está prevista no ANEXO 02 
deste Edital.

12 – RECURSOS

12.1 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Prego-

eiro(a) poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias 

úteis. 

12.1.1 - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.2. O recurso poderá ser interposto em face de:

a) do resultado do julgamento das propostas;

b) da análise da habilitação; e

c) da anulação ou da revogação da licitação.
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12.3 – A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro 

nos atos praticados na sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio 

importará na preclusão do direito ao recurso.

12.4 – O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 [cinco] dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo-

tivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 [vinte]  

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.6 - Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobre-

venha decisão final da autoridade competente.

12.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.

12.8 - Os Esclarecimentos e Recursos deverão ser anexados no sistema em campo pró-

prio ou enviado para o email licitacoes@pedrabela.sp.gov.br .

12.9 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.

13 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão su-

portadas por recursos de dotações e de acordo com o departamento solicitante na vigente lei or-

çamentária, conforme especificado:

02 03 01 04 122 8014 1816 449051 – Paço Municipal

02 09 01 10 301 8014 1816 449051 – Diretoria de Saúde

02 10 01 12 361 8014 1816 449051 – Diretoria de Saúde

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos adminis-

trativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de tercei-

ros, sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis,  tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resul-

tante de fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados.

15 - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, a Ata de Registro 

de Preço, ou retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

15.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perío-

do, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município.

15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou re-

tirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descum-

primento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente esta-

belecidas.

15.2 - É facultado ao Município de Pedra Bela, quando o convocado não assinar o Con-

trato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro clas-

sificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 

prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.
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15.3 - Até a assinatura do Contrato, o Município de Pedra Bela poderá desclassificar, 

por despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua ido-

neidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis

15.4 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.

15.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) repre-

sentante da Prefeitura, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as defici-

ências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 

dando ciência ao Município de Pedra Bela - SP.

16 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

16.1 – O contrato que for originário desta licitação terá vigência por  06 meses, com a 

possibilidade de prorrogação sucessiva, na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, obser-

vando-se o seguinte:

16.1.1 – A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado;

16.1.2 – A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercí-

cio, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de 

sua manutenção;

16. 2 - A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não 

em prazo inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes, por despacho fundamentado, com ciência da contratada.

17 - DO PREÇO

17.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato superve-

niente imprevisível ou de difícil previsão.
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17.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hi-

pótese de ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa 

comprometer a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Asses-

soria Técnica, mediante solicitação do licitante.

17.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta).

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

19 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Re-

ferência e na minuta do instrumento de Contrato.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - Em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e aceito do Departamento so-

licitante e setor de contabilidade.

20.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

20.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/

Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assu-

midas.

20.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perti-

nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamen-

to ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar-

retando qualquer ônus para a Contratante.

20.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.

20.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante de-
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pósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente.

20.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.

20.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efe-

tuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

20.8 – Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contrato, 

para efeito do artigo 145, da Lei nº 14.133/2021.

21 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a lici-

tante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

21.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

21.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado;

21.1.3 - Não celebrar o contrato  ou instrumento equivalente  não entregar a docu-

mentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta;

21.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;

21.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

21.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

21.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no su-
bitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-
ções:

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-
cado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Pedra Bela /SP, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

21.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.

21.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Pedra Bela /SP, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente.

21.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas no instrumento de Contrato.

21.4 – Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante o Município de 
Pedra Bela/SP a licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.1, 
21.1.2, 21.1.3 e 21.1.4, deste Edital.

21.5 – Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a li-
citante/adjudicária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 
e 21.1.9, deste Edital.

21.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21.

21.7 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do pregão.
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22.1.1 - Caberá ao Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 
modificações no Edital.

22.2 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de pu-
blicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

22.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

22.4 - É facultado ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licita-
ção, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.

22.5 - No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.7 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá re-
vogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalida-
de, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

22.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, in-
dependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe-
diente na Administração Pública.

22.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

22.11 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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22.12 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que com-
põem o processo, prevalece a previsão do Edital.

22.13 - O Edital e seus ANEXOS poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua 
Bernardino de Lima Paes, 45, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 11:00 e 13:00 às 16:30h.

22.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico https://www.pedrabela.sp.gov.br/ . Maiores informações pelo Fone: 11-4037-

1237, Ramal 102.

22.15 - Os autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos in-
teressados no órgão, situado na Rua Bernardino de Lima Paes, 45, nos dias úteis, no horário 
das 08:00h às 11:00 e 13:00 às 16:30h.

22.16 - Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

22.17 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei  Federal  nº 
14.133/2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, além de jurisprudências e súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União.

22.19 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Bragança Paulista/SP, com exclusão de qualquer outro.

Pedra Bela, 25 de março de 2025.

Vanderlei Lopes da Silva – 
Prefeito Municipal

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2.025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 02/2.025

OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  para  a  Elaboração  de  Laudos  de 
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Acessibilidade com a finalidade de verificar o atendimento dos imóveis e espaços 
públicos  quanto  às  normas  de  acessibilidade  vigente,  conforme  especificações 
constantes no Anexo I deste Edital  e seus anexos.

01 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a Elaboração de Laudos de Acessibilidade 

com a  finalidade  de  verificar  o  atendimento  dos  imóveis  e  espaços  públicos  quanto  às 

normas de acessibilidade vigente, conforme especificações descritas neste termo.

A- ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO:

Para prestação dos serviços solicitados, a interessada deverá ser comprovadamente 

pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem como 

apresentação dos seguintes documentos:

CONSULTORIA  EM  ACESSIBILIDADE  ARQUITETÔNICA: Após  analisar  as 

informações recebidas pela municipalidade, será verificada a necessidade em eliminarmos as 

barreiras físicas e arquitetônicas que impedem a circulação das pessoas com Deficiência ou 

Mobilidade Reduzida, com AUTONOMIA, CONFORTO E SEGURANÇA, pelo imóvel, desde a 

calçada em frente ao imóvel até o acesso aos ambientes de uso comum e abertos ao público;

VISTORIA  PRESENCIAL  NO LOCAL: Verificação  das  condições  reais  do  local,  a 

partir de visitas em todos os ambientes de uso comum e ambientes de funcionários externos 

e  internos  localizados  em  diferentes  prédios,  a  fim  de  verificar  o  atendimento  à  NBR 

9050/2020 e outras correlacionadas com a acessibilidade universal;

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Coleta de informações que sejam necessárias 

para o desenvolvimento do trabalho;

RELATÓRIO  FOTOGRÁFICO: Registro  fotográfico  com  o  objetivo  de  registrar  a 

situação do local no momento da vistoria;

EMISSÃO  DO  ATESTADO  DE  CONFORMIDADE  EM  ACESSIBILIDADE  (SELO): 

Após  Visita  em  todos  os  espaços  dos  24  Prédios  Municipais,  Avaliação  dos  Projetos 

apresentados pelo contratante e verificação das soluções de acessibilidade instaladas, deverá 

ser emitido um Atestado de Conformidade de Acessibilidade, caso as edificações atendam a 

todas as exigências Legais e Normativas necessárias.  Cumpre ainda mencionar que será 

realizado mais uma vistoria,  após a conclusão dos pontos que ainda forem detectados e 

merecedores de intervenções.
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LAUDO  TÉCNICO  DE  ACESSIBILIDADE: Realização  de  um  Laudo  Técnico 

(diagnóstico, relatório) referente aos locais (pontos) que não estão adequados em relação à 

Lei  e  normativas  vigentes  levantados  nos  itens  anteriores,  com  detalhamento  de 

fotos/desenhos e sugestões de intervenção, contemplando as problemáticas verificadas em 

cada tipo de item em relação à acessibilidade;

REUNIÕES ON LINE: Reuniões de Consultoria online com 1 hora de duração cada, 

com horário a ser agendado entre as partes, com orientações para ajustes nos projetos de 

arquitetura, paisagismo e interiores. As reuniões ocorrerão sem limite de quantidade e sem 

custo durante o período de realização dos serviços.

B – LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTOS:

A empresa contratada deverá realizar a Elaboração de Laudos de Acessibilidade com 

a finalidade de verificar o atendimento dos imóveis e espaços públicos quanto às normas de 

acessibilidade vigente, dando início aos trabalhos tão logo seja assinado o contrato, mediante 

ordem de serviços e de acordo com cronograma definido em conjunto com a Diretoria de 

Obras, Infraestrutura, Meio Ambiente e Agricultura com prazo de execução Máximo de 6 

(seis)  meses.  O recebimento  definitivo  se  dará  com a entrega do último  ATESTADO DE 

CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE.

A  empresa  contratada  deverá  realizar  a  entrega  do  objeto  de  forma  digital, 

encaminhando  aos  e-mails  da  Diretoria  de  Obras,  Infraestrutura,  Meio  Ambiente  e 

Agricultura:  obras@pedrabela.sp.gov.br;  engenharia@pedrabela.sp.gov.br e de forma física 

diretamente no Setor de Obras, nesta prefeitura, localizada na Rua Bernardino de Lima Paes, 

nº 45, Centro, Pedra Bela – SP.

C – ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA

Não se aplica.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Elaboração de Laudos de Acessibilidade com a finalidade de verificar o atendimento 

dos imóveis e espaços públicos quanto às normas de acessibilidade vigente, visa adequar a 

municipalidade em questão à acessibilidade universal.

Considerando que o Ministério Público constantemente vem solicitando providências 

ao Município, inclusive perante o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC assinado pela 

municipalidade se faz necessária à contratação de empresa especializada para e Elaboração 

de Laudos de Acessibilidade.
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03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A municipalidade não possui funcionários técnicos e especializados disponíveis para 

a revisão do todos os imóveis públicos em tempo hábil para atender às exigências do MPSP 

de forma eficaz, sem comprometer o funcionamento das demais atividades, visto que possui 

um quadro de funcionários reduzido e não se vislumbra outra opção a não ser contratar 

empresa especializada para a execução do diagnóstico da situação dos prédios públicos e 

emissão  de  atestado  de  conformidade  em  acessibilidade,  conforme  Estudo  Técnico 

Preliminar.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços  técnicos  deverão  ser prestados  por pessoa  jurídica, que possua uma 

equipe multidisciplinar, que atenda as seguintes condições:

• Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho de 

Engenharia e Agronomia – CREA.

• Equipe técnica composta por, no mínimo 2 (dois) profissionais da área de Ar-

quitetura e Urbanismo ou Engenharia Civil;  e  experiência de no mínimo 2 

(dois) anos em elaboração de laudos de acessibilidade ou similar comprovada 

mediante apresentação de Certidão Acervo Técnico - CAT expedida pelo CAU 

ou CREA.

Todos os profissionais citados deverão comprovar registro nos respectivos órgãos de 

classe, quando existentes.

O prazo para a entrega dos documentos mencionados deverá ser estabelecido pelo 

senhor  pregoeiro.  É  importante  que todos  os  participantes  fiquem atentos  às  instruções 

fornecidas, garantindo assim o cumprimento dos prazos estipulados e a adequada condução 

do processo.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Atendimento a necessidade municipal para a Elaboração de Laudos de Acessibilidade.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser gerido pelo Diretor de Obras, Infraestrutura, Meio Ambiente e 

Agricultura Engenheiro Civil, Sr. Jeison Henrique Silva da Cunha, CPF: 439.011.808-00, e 

fiscalizados pela Engenheira Civil, Sra. Geiza Couto Policarpo Ribeiro, CPF: 432.911.148-92, 

os quais deverão acompanhar o efetivo cumprimento do objeto contratado e auxiliar o gestor 

com informações que possibilitem a tomada de decisão e validação do ateste da execução do 

objeto contratado.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Fundamentação: Critérios de medição e de pagamento; (Art. 6°, inciso XXIII, alínea 

“g” da LF 14.133/21).

Descrever como será medida a execução do objeto (unidade de medição de cada item 

do objeto) para fins de acompanhamento da execução contratual e pagamento à contratada. 

Devem ser estabelecidos a forma e os prazos para pagamento de cada parcela do objeto.

No caso de contratação por resultados, aqui devem aparecer os Acordos de Níveis de 

Serviços (ANS) ou os Instrumentos de Medição de Resultados (IMR).

7.1.  A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de 

Resultado  (IMR),  conforme  prescrições  abaixo:  OU  outro  instrumento  substituto  para 

aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou serviço.

7.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade do fornecimento OU do serviço para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir  para  requerer  à  CONTRATADA  a  correção  das  faltas,  falhas  e  irregularidades 

constatadas;

7.3.  A  cada  relatório  circunstanciado  ou  fatura  ou  nota  fiscal,  para  fins  de 

pagamento,  corresponderá  aplicação  individualizada  do  Instrumento  de  Medição  de 

Resultados – IMR OU do instrumento de aferição da qualidade da prestação do fornecimento 

ou serviço;

7.4. O valor devido a título de pagamento parcial à CONTRATADA será mensurado a 

partir  da  aplicação  das  condições  do  Instrumento  de  Medição  de  Resultados  OU  do 

instrumento de aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou serviço, conforme 

estipulado nesta seção;

7.5. Do recebimento

7.5.1. O prazo máximo para execução dos serviços técnicos é de 6 (seis)  meses a 

partir da data de assinatura do contrato e emissão de ordem de serviço. 
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7.5.2.  Os  serviços  serão  recebidos  em  24  partes,  conforme  execução  realizada 

referente a cada prédio público e, após a entrega de cada laudo e atestado, a municipalidade 

realizará o recebimento do mesmo até o 10º dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços 

ou no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

7.5.4. O serviço ou o fornecimento será recebido definitivamente no prazo do 10º dia 

útil  do  mês seguinte  à  prestação dos  serviços  ou no prazo  de  15 dias  à  prestação dos 

serviços, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço ou 

do  fornecimento  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  aos 

seguintes procedimentos:

7.5.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial,  quando houver,  no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 

VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da 

despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por 

escrito, as respectivas correções;

7.5.4.3.  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.4.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.5.4.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.5.4.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado,  de  inconsistências  verificadas  na  execução  do  objeto  ou  no  instrumento  de 

cobrança.

7.5.4.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.
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7.6. Do Faturamento

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 

CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em <nome 

da UASG>, <CNPJ da UASG>, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 

perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011).

7.6.2.  A Nota Fiscal  deve corresponder  ao objeto  recebido e  respectivos valores  e 

quantitativos apurados pela fiscalização.

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 

CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento.

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  –  SIMPLES, 

deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e 

juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 

atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.

7.7. Das condições de pagamento

7.7.1.  O  pagamento  à  CONTRATADA será  efetuado  pelo(s)  serviço(s)  efetivamente 

prestado(s) OU após o recebimento definitivo do material, em moeda nacional, no prazo de 

até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito 

em conta-corrente, mediante Ordem Bancária.

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 

fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará 

na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 

após a regularização da situação.

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária.
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7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto,  fica convencionada a taxa de atualização 

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                            365

Em que:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.7.5.1.  Aplica-se  a  mesma regra  disposta  no  parágrafo  anterior,  na  hipótese  de 

eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986.

7.7.6.  No  pagamento  do(s)  serviço(s)  descrito(s)  na  Nota  Fiscal,  será  verificada  a 

pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido  (CSLL),  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (CONFINS)  e 

Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde que 

esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso.

FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento  será  realizada de  forma parcial  após  a  emissão do  ATESTADO DE 

CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE de cada prédio.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O critério para seleção será o de menor preço (art. 6, inciso XLI da Lei nº 14.133/21).

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

De acordo com o termo conclusivo de preço referencial,  constatamos que o  valor 

médio da contratação é de cerca de R$ 158.200,00 (cento e cinquenta e oito mil e duzentos e 

reais).
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os custos da presente contratação correrão por conta da dotação nº 

02  03 01 04 122 8014 1816 449051

02 09 01 10 301 8014 1816 449051

02 10 01 12 361 8014 1816 449051 

ANEXO 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2.025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 002/2.025

OBJETO:

Contratação  de  empresa  especializada  para  a  Elaboração  de  Laudos  de 
Acessibilidade com a finalidade de verificar o atendimento dos imóveis e espaços 
públicos  quanto  às  normas  de  acessibilidade  vigente,  conforme  especificações 
constantes no Anexo I deste Edital  e seus anexos.

1 -  Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização e ato de registro de autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e 
a atividade assim o exigir.

e) Licença Sanitária Estadual ou Municipal para exercer as atividades de comercialização 
e venda de Medicamentos. (quando for o caso).

f)  Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedido pela ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido na Lei Federal nº. 6.360/1.976, excep-
cionadas as empresas varejistas e aquelas não enquadradas nos requisitos da referida le-
gislação. (quando for o caso).

2 - Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);

b) Prova de Regularidade para com a  Fazenda Municipal,  mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativa à tributos 
mobiliários;

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da Cer-
tidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativamente aos débi-
tos inscritos e NÃO inscritos em dívida ativa;

d) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Ser-
viço);

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certi-
dão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negati-
va, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ 
a ‘d’ do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

3 -  Prova da Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do pro-
ponente, com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida cer-
tidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da 
data de abertura dos envelopes de habilitação).

4 -  Prova da Qualificação Técnica
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a) Certidão do Registro ou incrição na entidade profissional competente (Conselho 
Regional de Engenharia), em nome da licitante  e de seu(s) responsável (is) técni-
co (s) junto ao CREA (Conselhor Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia) CAU;

b) Comprovação de atestado de capacidade técnica operacional: Atestado emitido 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da licitante, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedido (s) pela 
entidade profissional competente, em nome  do(s) profissionais de nível superior 
detentedor (es)  de  responsabilidade técnica,  comprovadando aptidão para de-
sempenho de atividades pertinentes, equivalentes e compatíveis com o objeto 
desta licitação;

c) Atestado de Capacidade Técnica Profissional:  Comprovação da equipe técnica 
composta de no mínimo 2 (dois) profissionais da área de Arquitetura, Urbanismo 
ou Engenharia Civil, e experiência de no mínimo 02 (dois) anos em elaboração de 
laudos de acessbilidade ou similiar, a comprovação se dará
c.1) A Comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da súmu-
la 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:
c. 1) No caso de profissional empregdo, por meio de ficha de registro de emprega-
do ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social – CPTS;
c.2) No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor;
c.3) No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da 
prova de eleição de seus administradores em exercício;
c.4) No caso profissional autonomo, mediante contrato de prestação de serviços;

5 - Outras Declarações e documentos necessários

a) Declaração unificada conforme anexo V.

b) Declaração pela ME e EPP de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empre-
sa de pequeno porte (quando for o caso)- anexo VI.

c) Declaração de cumprimento da Lei Geral de proteção de dados.
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ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ......

MODALIDADE: .......

OBJETO: .......

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

Razão Social

CNPJ n°

I.E.

Endereço

Cidade

Telefone

E-mail
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Lote Item Especificações Tipo/
Unid.

Marca

Quant. 
Total esti-

mada 
anual

Valor uni-
tário

Valor to-
tal

** ** ******** ** ** ** ** **

** ** ******** ** ** ** ** **

Qualificação do preposto durante a vigência  do ajuste:

Nome:.................................................................RG........................CPF.....................................

Endereço:.................................................... Cidade:...........Estado:............ CEP:........................

Nacionalidade:...................... Profissão:.............................. Fone:...............................................

E-mail:.......................................................................................................................................

Banco:..................... Agência:................. Conta:...............................

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente  declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a pre-
sente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA Não haverá pedido mínimo, devendo a empresa fazer a entrega 

independentemente da quantidade solicitada, dentro do prazo estipulado neste edital, não po-

dendo alegar desconhecimento. Local de entrega: em local designado na Ordem de Fornecimen-

to/Serviço emitida pela Secretaria requisitante.Os produtos deverão ser entregues em horário 

comercial no seguintes horários: das 08:00hs às 11:00hs e de 13:00hs às 16:00hs (confirmar), 

em até  ..........  do pedido de fornecimento, conforme dados contidos na emissão do pedido de 

fornecimento.

Validade da proposta:___________(mínimo 60 dias).

De acordo com o especificado no Anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2025.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
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DADOS PARA CONTATO PARA ENVIO DE PEDIDOS

Nome:.........................................................................................................................................

Endereço:.................................................... Cidade:...........Estado:............ CEP:........................

Fone:...............................................

E-mail:.......................................................................................................................................

Data/ Carimbo e Assinatura do responsável
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ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 

DE LICITAÇÕES DA BLL. 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

Nome:(Razão Social)

Endereço:

Complemento Bairro:

Cidade: UF

CEP: CNPJ/CPF:

Inscrição estadual: RG

Telefone comercial: Fax:

Celular: E-mail:

Representante legal:

Cargo: Telefone:

Ramo de Atividade:

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 

Licitações  e  Leilões  do  Brasil,  do  qual  declara  ter  pleno  conhecimento,  em 

conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar;

ii.   observar e  cumprir  a regularidade fiscal,  apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;iii. observar  a  legislação  pertinente,  bem como o  disposto  nos  Estatutos  Sociais  e  nas 

demais  normas  e  regulamentos  expedidos  pela  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do 

Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; ev. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no  Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária  referente  às  taxas  de  utilização  ora  referidas,  nos  prazos  e  condições 
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definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões.   

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada,  nos termos dos 

artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-

lo e representá-lo  nos negócios  de seu interesse realizados por  meio  do Sistema 

Eletrônico  de  Licitações  da  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil,  podendo  a 

sociedade corretora, para tanto:

I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no 

Edital;

II - Apresentar lance de preço;

III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

IV - Solicitar informações via sistema eletrônico;

V - Interpor recursos contra atos do pregoeiro;

VI - Apresentar e retirar documentos;

VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

VIII - assinar documentos relativos às propostas;

IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e

X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento 

do presente mandato, que   não poderá ser substabelecido.

Corretora:

Endereço:

CNPJ:

6. O presente  Termo de Adesão é  válido até  __/__/____,  podendo ser  rescindido ou 

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante,  mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo  das  responsabilidades  assumidas  durante  o  prazo  de  vigência  ou 

decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

O Licitante reconhece que:

I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

IV  -  O  Licitante  será  responsável  por  todas  as  propostas,  lances  de  preços  e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os 
como firmes e verdadeiros; e

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:_____________________________________________________________

Assinatura:_______________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)
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ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO Unificado

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ........

MODALIDADE: ..............

OBJETO: .........................

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 
completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ sob  n.  ................,  neste  ato  representada pelo  seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob 
as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que:
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na con-
dição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impedi-
tivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocor-
rências posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os ter-
mos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cum-
prir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documenta-
ção, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimen-
tos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................,  Portador(a)  do  RG  sob 
nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja fun-
ção/cargo  é..................................................(sócio  administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato. 
5)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em 
nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
7)  Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando traba-
lho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III,  
do art. 5° da Constituição Federal. 
8) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira in-
dependente. 
9) Caso ocorra a alteração do e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
10) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de des-
classificação. 
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11) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es-
pecíficas. 

Pedra Bela, ___ de __________________ de _______
______________________________

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)
Profissão/Cargo do responsável/procurador
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Anexo 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ........

MODALIDADE: ..............

OBJETO: .........................

DECLARAÇÃO

(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço  completo)  ..........,  ins-

crita  no  CNPJ  sob  n................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/

procurador), no uso de suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na  íntegra,  estando  apta,  portanto,  a  exercer  o  direito  de  preferência  como  critério  de 

desempate no procedimento licitatório do  Pregão Eletrônico n° ___/2025, realizado pela 

Prefeitura  Municipal  de  Pedra  Bela. e  que  não  tem  contratos  celebrados  com  a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do §2º do art. 4º 

da Lei n. 14.133/2021.

Por ser verdade assina a presente.

Pedra Bela, ___ de __________________ de _______

______________________________

(assinatura e identificação do representante legal da licitante)

Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: ......

MODALIDADE: .......

OBJETO: .......

MINUTA DE CONTRATO

Aos  [ . ] de  [ . ] de  [ . ], o  MUNICÍPIO DE PEDRA BELA, com sede à  [ . ], inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° [ . ], neste ato representada por seu Prefeito Municipal, [ . ], portador da 
carteira de identidade nº.        [  .  ] e  inscrito no CPF/MF sob o nº.  [  .  ],  em face da 
classificação das propostas de preços – no Pregão Eletrônico para contratação, tendo como 
fundamento  a  Ata  de  julgamento  e  classificação  das  propostas  de  preços,  RESOLVE 
contratar execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte 
deste  Contrato,  tendo sido a  empresa  [  .  ],  CNPJ/MF  [  .  ],  sediada na  [  .  ],  neste  ato 
representada pelo Sr [ . ], portador do RG nº [ . ], inscrito no CPF sob nº [ . ], na qualidade 
de  [ . ], tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, 
cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas 
nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para o 
Contrato nº. ___/2025 e seus Anexos, Processo Administrativo nº.      /    /2025, do qual é 
parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR.

1. DO OBJETO:

I. O  objeto  da  presente  competição  é  a  .........................,  pelo  regime  de  menor 
preço ........, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Refe-
rência (ANEXO 01) deste Edital e seus ANEXOS”.

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especifica-
ções constantes no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
xxx/2025, que integram este termo, independentemente de transcrição, para todos 
os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Marca Vlr. Unit.

2. DA VALIDADE DO CONTRATO:

I. O contrato Terá vigência por 06 meses, com a possibilidade de prorrogação sucessiva, 
na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, observando-se o seguinte:

II.  A  cada  renovação  a  autoridade  competente  atestará  que  as  condições  e  os  preços 
permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o 
contratado;

III. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção;
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IV. A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em 
prazo inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual 
sem  ônus  para  qualquer  das  partes,  por  despacho  fundamentado,  com ciência  da 
contratada.

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

I. A contratação referente a este instrumento serão efetuadas através Ordem de Serviço, 
emitida pela Diretoria de Obras, Infraestrutrua, Meio Ambiente e Agricultrua, contendo o 
nº do contrato, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de en-
trega.

II. Em cada prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e 
será contado a partir da Ordem de Serviço.

III. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu 
envio por fac-símile/e-mail ao fornecedor.

IV. O regime de execução deste Contrato será por Empreitada por valor de laudo.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

I. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a  solucionar 
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 
porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação 
esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;

II. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela  Prefeitura,  de 

acordo com o especificado nese contrato e nos Anexos, que fazem parte deste ins-
trumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descum-
primento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
deste contrato;

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimen-
to do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste con-
trato;

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do forne-
cimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer na-
tureza;

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do pre-
ço registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 
má execução ou inexecução dos serviços objeto desse contrato e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas;

f) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de cor-
respondência;

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previs-
tas nas normas regulamentadoras pertinentes;

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 
da que será exercida pela Prefeitura;
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i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigên-
cias das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da 
remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constata-
das divergências nas especificações.

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

I. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura;

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empre-
gados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 
Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por au-
toridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamen-
to a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a des-
contar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos paga-
mentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento ju-
dicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA:
I. A Prefeitura obriga-se a:

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos;

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II. Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7. DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

I. O valor global total da contratação é de R$ xxxxxxx
II. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 

decorrentes  da  execução  do  contrato,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos 
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

III. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias  corridos  contados  a  partir  da  data  da  apresentação  da  nota  fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), 
com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi realizado a contento.

IV. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

I. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 
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conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração 
pública, juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal

II. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
 

8. DAS PENALIDADES:

I. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a 
contratada que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d)  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua 
proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes 
sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e de contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

III - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
IV. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”,  
“b”, “c”, “d”, “e”, do item I, deste Capítulo.

V. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas neste Contrato, garantindo o exercício de previa e ampla defesa

VI.   Se  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias,  o  convocado  não  assinar  o  contrato,  a 
Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, 
para assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro  classificado,  inclusive  quanto  os  preços  atualizados  ou  então,  revogará  o 
processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato.

VII.  No  caso  de  não  entregar  o  objeto,  ficara  caracterizado  o  descumprimento  total  da 
obrigação  assumida,  ficando  a  Contratada  sujeita  a  multa  de  10% (dez  por  cento) 
calculada sobre o valor do contrato.

VIII.  O atraso na entrega do objeto contratado implicara no descumprimento parcial  da 
obrigação assumida,  e  sujeitara  a  licitante  vencedora do item as  seguintes  multas, 
calculadas sobre o valor do item não entregue no prazo avençado:
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a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calcu-
lada sobre o valor total do Pedido de fornecimento

b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação
IX. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos 
produtos não entregues

X  As  multas  lançadas  pelo  Município  com  base  nos  itens  acima  serão  deduzidas 
diretamente dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, 
caso não haja débito para o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do 
Município, via tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal.

XI.  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e 
consequentemente  o  pagamento  delas  não  exime  a  Contratada  da  reparação  de 
eventuais  danos,  perdas,  ou  prejuízos  que  seu  ato  punível  venha  a  acarretar  à 
Administração.

XII.  O  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  diretamente  da  nota  fiscal/fatura  ou  de 
eventual crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior 
ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei.

XIII. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso
XIV.  Nenhum  pagamento  poderá  ser  efetuado  à  Contratada,  enquanto  pendente  o 

inadimplemento  de  qualquer  penalidade  imposta,  salvo  motivo  de  compensação 
reconhecida.

I. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei 
nº 14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas 
previstas na letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos.

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS:

I. Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 
equilíbrio  econômico-financeiro  inicialmente estabelecido em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsí-
veis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do con-
trato dela decorrente, tal como pactuado.

II. A CONTRATADA deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pú-
blica gerenciador, durante a sua vigência, acompanhado de prova inequívoca da vari-
ação de preços dos bens ou serviços registrados.

III. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 
autorizado.

IV. Os preços também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o 
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou ex-
tinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

V. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que 
entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos 
legais.

VI. A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de pre-
ços no prazo de até 30 (trinta), contado do protocolo do pedido.

VII. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços, a Administração, 
no prazo definido no item anterior, fará ampla pesquisa de mercado, para constatar 
a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços registrados.
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VIII. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prati-
cados no mercado dos bens registrados, cabendo à Administração promover as nego-
ciações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do in-
ciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.

IX. Na hipótese de prorrogação do vínculo contratual,  que ultrapasse o limite  de 12 
[doze] meses, o presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da 
FIPE ou outro que o vier a substituir.

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de [ . ] 
na classificação abaixo:

[ . ].

11.DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

I. A PREFEITURA procederá à fiscalização da execução deste Contrato, através do De-
partamento de........                  . 

II.  O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 
relativos aos produtos. 

III.  O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regu-
larização das ocorrências observadas. 

IV.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da PRE-
FEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção 
de medidas convenientes.

V. O objeto será recebido:

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exi-
gências contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competen-
te, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências con-
tratuais.

VI. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o pedido.

VII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto.

12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

I. Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo 
parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresen-
tada(s) pela(s) contratadas e todos os demais documentos constantes dos autos do 
Pregão Eletrônico nº ___/2025.

II. A(s) contatratada (s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência 
deste contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

III. Fica eleito o foro desta Comarca de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para di-
rimir quaisquer questões decorrentes da utilização deste Contrato.
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IV. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal CONTRATADA

ANEXO 08 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
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CONTRATANTE:                                                                                                            

CONTRATADO:                                                                                                             

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                         

OBJETO:                                                                                                                           

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de inte-

resse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Ele-

trônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformi-

dade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Pro-

cesso Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastra-

das no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos pre-

vistos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publica-

ção;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                            

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome:                                                                                                                                  

Cargo:                                                                                                                                     

CPF:                                                                    

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
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DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:                                                                                                                                 

Cargo:                                                                                                                                    

CPF:                                                                    

Assinatura:                                                                                                                           

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:                                                                                                                                  

Cargo:                                                                                                                                     

CPF:                                                                    

Assinatura:                                                                                                                           

Pela contratada:

Nome:                                                                                                                                  

Cargo:                                                                                                                                     

CPF:                                                                    

Assinatura:                                                                                                                           

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:                                                                                                                                  

Cargo:                                                                                                                                     

CPF:                                                                    

Assinatura:                                                                                                                           

mailto:prefeitura@pedrabela.sp.gov.br


Processo nº.......................

Fls....................................

Rubrica.............................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

  

 [flh. 53]
  

R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP.
                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                              

Cargo:                                                              

CPF:                                                                     

Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                      ________   

Nome:                                                                   

Cargo:                                                                  

CPF:                                                                         

Assinatura:                                                                         

(*)  -  O  Termo  de  Ciência  e  de  Notificação  deve  identificar  as  pessoas  físicas  que  tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis  por  processos  licitatórios;  de  responsáveis  por  prestações  de  contas;  de 

responsáveis  com atribuições  previstas  em  atos  legais  ou  administrativos  e  de  interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.
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ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
CNPJ Nº: 45.290.426/0001-65
CONTRATADA: 
CNPJ 
DATA DA ASSINATURA: 
DATA DA VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em  especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo  processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus cus-

tos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decor-

rentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contem-

plado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Pedra Bela, 

RESPONSÁVEL:

_________________________________________
Vanderlei Lopes da Silva – Prefeito Municipal 
e-mail: gabinete@pedrabela.sp.gov.br
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ANEXO X - DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

1. É vedada às Partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução do Contrato para finalidade distinta daquela prevista em 

seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2.  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 

informações–  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  – 

repassadas em decorrência da execução do objeto deste Contrato, em consonância 

com o disposto na Lei n. 13.709/2018 e Decreto n º9.375/2021, sendo vedado o 

repasse  das  informações  a  outras  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  salvo  aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do Contrato. 

3.  A  Parte  que  der  causa  responde  administrativa  e  judicialmente  pelos  danos 

patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais 

repassados em decorrência da execução do objeto deste Contrato, por inobservância 

à Lei Geral de Proteção de Dados. 

4.  Em atendimento ao disposto na Lei  Geral  de Proteção de Dados e no Decreto 

Municipal, as partes, para a execução do serviço objeto deste Contrato, têm acesso a 

dados pessoais de seus representantes, tais como número do CPF e do RG, endereços 

eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, dentre outros. 

5. As Partes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e do Decreto Municipal, se comprometendo a adequar todos os procedimentos 

internos  ao  disposto  na  legislação  com o  intuito  de  proteger  os  dados  pessoais 

repassados entre si. 

6.  As  Partes  ficam  obrigadas  a  comunicar  um(ns)  ao(s)outro(s)em  até24(vinte  e 

quatro)  horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou 

afetar as partes convenentes, bem como adotar as providências dispostas no art.48 

da Lei Geral de Proteção de Dados.

___________________________

Assinatura do Responsável



Processo nº.......................

Fls....................................

Rubrica.............................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

  

 [flh. 56]
  

R. Bernardino de Lima Paes, 45 – Tels./Fax: (11) 4037-1211 / 4037-1277 / 4037-1115 – CEP: 12990-000 - PEDRA BELA –SP.
                  E-mail: prefeitura@pedrabela.sp.gov.br

ANEXO 11 – ENDEREÇOS DO PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ELABORAÇÃO DOS LAUDOS

N UF ENDEREÇO
ÁREA 

TERRENO
(m2)

ÁREA
Construída 

(m2)

ÁREA
Descoberta 

(m2)

PREÇO FINAL
R$

1 SP
ESCOLA MUNICIPAL “JOÃO MIRANDA”: TRAVESSA ANTONIO CENCIANI,
11, CENTRO- Pedra Bela - SP - (Excluso o Ginásio de Esportes) 10.261,71 2.626,56 7.635,15 R$ 11.200,00

2 SP CRECHE MUNICIPAL ALGODÃO DOCE: TRAVESSA ANTONIO CENCIANI,
13, CENTRO - Pedra Bela - SP

6.601,28 1.648,00 4.953,28 R$ 7.800,00

3 SP
ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA (BAIRRO
DOS LIMAS): ESTRADA MUNICIPAL PDB 166, BAIRRO DOS LIMAS -
Pedra Bela - SP

3.916,09 1.259,66 2.656,43 R$ 7.800,00

4 SP ESCOLA DO BAIRRO DO ARARAS: ESTRADA MUNICIPAL PDB 329, BAIRRO DOS 
ARARAS -  Pedra Bela - SP

3.090,58 206,78 2.883,80 R$ 7.800,00

5 SP ESCOLA DO BAIRRO DA ESTIVA DO CAMPESTRE: RODOVIA JOSÉ BUENO DE 
MIRANDA, KM 4, ESTIVA DO CAMPESTRE - Pedra Bela - SP

3.521,50 176,29 3.345,21 R$ 7.800,00

6 SP ESCOLA DA PITANGUEIRAS DE BAIXO: VIA AUGUSTO PEREIRA DE
ARAUJO CUNHA (ESTRADA MUNICIPAL PDB 369), PITANGUEIRAS DE
BAIXO - Pedra Bela - SP

2.474,90 462,07 2.012,83 R$ 6.500,00

7 SP ESCOLA DA PITANGUEIRAS DE CIMA: ESTRADA MUNICIPAL PDB 111, 
PITANGUEIRAS DE CIMA  - Pedra Bela - SP

653,18 257,08 396,10 R$ 5.300,00

8 SP ESCOLA DO BAIRRO DO CAMPO: ESTRADA MUNICIPAL PDB 124, BAIRRO DO 
CAMPO - Pedra Bela - SP

2.111,12 271,46 1.839,66 R$ 6.500,00

9 SP ESCOLA DO BAIRRO DA CAMPANHA: ESTRADA MUNICIPAL PDB 422, BAIRRO 
DA CAMPANHA - Pedra Bela - SP

1.390,85 354,17 1.036,68 R$ 6.500,00

10 SP ESCOLA DO CÓRREGO RASO: ESTRADA MUNICIPAL PDB 325, CÓRREGO RASO  
- Pedra Bela - SP

2.792,32 421,75 2.370,57 R$ 6.500,00

11 SP ESCOLA DO BAIRRO DOS TUNCUNS: ESTRADA MUNICIPAL PDB 169, BAIRRO 
DOS TUNCUNS - Pedra Bela - SP

2.238,55 473,27 1.765,28 R$ 6.500,00

12 SP MERENDA/OFICINA RUA HILÁRIO MACIEL LEME, 181, CENTRO - Pedra
Bela - SP

2.654,81 546,69 2.108,12 R$ 6.500,00

13 SP DIRETORIA DE EDUCAÇÃO RUA ANTONIO LEONARDI, CENTRO - Pedra
Bela - SP

ESTÁ IN SERIDO JU NTO COM A CRECHE

14 SP UBS Dr. JORGE HIRODI HORITA: RUA BERNARDINO DE LIMA PAES, 49,
CENTRO - Pedra Bela - SP

730,93 360,00 370,93 R$ 5.300,00

15 SP POSTO DE SAÚDE MUNICIPAL: RUA BERNARDINO DE LIMA PAES, 45,
CENTRO - Pedra Bela - SP

1.761,11 1.286,79 474,32 R$ 6.500,00

16 SP PAÇO MUNICIPAL: RUA BERNARDINO DE LIMA PAES, 45, CENTRO -
Pedra Bela - SP

ID EM  A O
P OST O 
D E 
SA UD E

530,72 - R$ 5.300,00

17 SP CONSELHO TUTELAR: RUA JOAQUIM ALFERES, 30, CENTRO - Pedra
Bela - SP

230,00 177,00 53,00 R$ 5.300,00

18 SP CRAS: RUA SEBASTIÃO ANTONIO DE LIMA, 39, CENTRO - Pedra Bela - SP 466,82 252,35 214,47 R$ 5.300,00

19 SP GINÁSIO (COMPLEXO ESPORTIVO) E CENTRO CULTURAL: RUA AMÉRICO 
AUGUSTO LEME, 70, CENTRO - Pedra Bela - SP

6.976,90 1.391,02 5.585,88 R$ 8.900,00

20 SP ESTÁDIO MUNICIPAL: RUA CESILA, 162, CENTRO - Pedra Bela - SP 19.652,57 521,93 19.130,64 R$ 11.200,00

21 SP BANHEIRO PÚBLICO: RUA AURELIANO DA SILVA LEME, 95, CENTRO -
Pedra Bela - SP

250,00 156,00 94,00 R$ 5.300,00

22 SP CEMITÉRIO/ VELÓRIO MUNICIPAL: PRAÇA LAVINIA OLIVEIRA LEME,
CENTRO - Pedra Bela - SP

6.069,79 131,23 5.938,56 R$ 7.800,00

23 SP TURISMO PEDRA BELA: VIA JOAQUIM DE PAULA SOUZA, ALTO DA
PEDRA - Pedra Bela - SP

- 100,46 - R$ 5.300,00

24 SP TURISMO: PRAÇA SÃO SEBASTIÃO, 12, CENTRO - Pedra Bela - SP 117,23 108,85 8,38 R$ 5.300,00
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